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Matéria: Mensagem Substitutiva nº 40/2020


Autor: Poder Executivo
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Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Complementar nº: 02/2020
Ementa: Institui o Novo Plano Diretor de desenvolvimento integrado do Município de Três Passos e dá outras providências. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 24/08/2020. 

As comissões permanentes da Câmara Municipal de Três Passos se reuniram no dia 17/09/2020, juntamente com a assessoria técnica da Casa e o Secretário Municipal de Planejamento, para tratar do Plano Diretor (Projeto de Lei Complementar nº2/2020) e demais Códigos (Projeto de Lei nº 41/20, Projeto de Lei nº 42/20, Projeto de Lei nº 43/20 e Projeto de Lei nº 44/20).

Estiveram também presentes na reunião a engenheira civil Janete Bourcheid e o servidor Zelmar Cezimbra, os quais esclareceram diversas dúvidas dos vereadores de ordem técnica.
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei. A Procuradoria Jurídica também enfatizou a importância da participação popular, especialmente, através de realização de audiência pública. Recomendou que todas as alterações fossem devidamente justificadas na exposição de motivos do projeto de lei, apontando-se as razões das modificações, levando-se em conta, por exemplo, aspectos legais, jurisprudenciais, diagnóstico contextual e leitura política. Quanto a técnica legislativa, discorreu que a proposição deverá ser adequada à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Por fim, observou que a exposição de motivos e diversos artigos do PLC 02/20 se referem a anexos com mapas, tabelas e figuras, porém, estes não foram apresentados juntamente com o projeto, havendo mapas apenas no PL 43/20 (Plano de Uso e Ocupação do Solo).
Os representantes do Executivo se comprometeram em encaminhar todas as orientações desta Casa Legislativa a Procuradoria Geral do Município (PGM) para análise e, aguardará para reunir todas as sugestões, inclusive da comunidade, para realizar eventuais alterações nas proposições sendo que, após, apresentará mensagem retificativa ou Projeto de Lei substitutivo, dependendo do caso.

Diante disso, a Câmara de Vereadores criou canal de participação popular em seu site para a apresentação da matéria, recebimento de sugestões e esclarecimento de dúvidas da comunidade três-passense. 
As matérias igualmente ficaram disponíveis no mural oficial da Câmara de Vereadores e no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL (https://sapl.trespassos.rs.leg.br/materia/pesquisar-materia), de modo a facilitar o acesso à informação pelos diversos segmentos da sociedade.
Visando a ampla participação popular no canal e na audiência pública, foram enviados convites aos diversos segmentos da sociedade, através do e-mail, lista de transmissão no whatsapp. Além disso, foi realizada ampla divulgação nas rádios, jornais locais, nas sessões plenárias e reuniões de comissões e no site da Câmara de Vereadores. 

A audiência pública ocorreu no dia 03/12/2020 de forma presencial, no auditório da Prefeitura, com observância de todos os protocolos sanitários, oportunidade em que foi apresentada a matéria de forma detalhada e esclarecidas as dúvidas dos presentes. Além disso, a audiência foi transmitida por meio do facebook desta Casa Legislativa, de forma a propiciar a comunidade três-passense diversos formas para a participação popular. 

O Executivo, encaminhou Projeto de Lei Complementar Substitutivo e o mapa anexo a este no dia 07 de dezembro de 2020, sendo que o mesmo foi lido na sessão ordinária do dia 14 de dezembro de 2020. Já no dia 17/12/2020 o Secretário Municipal de Planejamento, compareceu na reunião de comissões permanente e esclareceu as alterações constantes na proposição substitutiva. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois revela-se de suma importância a atualização do Plano Diretor do Município, legislação que se encontrava defasada, atendendo, consequentemente, ao interesse público. 
Considerando ainda a importância da gestão democrática da cidade, em que a participação popular é fundamental, pois as matérias em análise impactam diretamente o dia a dia de cada cidadão, essa Casa Legislativa criou canal de participação popular para apresentar e debater a matéria, bem como realizou audiência pública atendendo, dessa forma, ao disposto no art. 40, § 4, I do Estatuto das Cidades (Lei Federal nº 10.257/2001).

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 17 de dezembro de 2020
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